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ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES "DOCUMENTOS" e
"PROPOSTAS DE PREÇOS"

GOVI;RNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA
~OiljHRUINOO UMA NOVAHISTÓRIA

Aos 18 (dezoito) dia do mês de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, reuniram-se na

sala da comissão de licitação os integrantes da Comissão Permanente de Licitação:

Presidente: JOÉLlTON OLIVEIRA FULGÊNCIO, e ainda seus membros: LEUSIVAN

OLIVEIRA DE SOUSA e MARIA ELlETE PEREIRA DE JESUS, para recebimento dos

envelopes de documentos e propostas, simultaneamente em ato público, di! tomada

de preços nOSE-TP002/22, cujo objeto é a REFORMA E RECUPERAÇÃO DA

QUADRA DA EEF PE ABILlO MONTEIRO NETO, NO MUNIClplO DE ITAICABA/CE.

Protocolaram seus documentos as seguintes empresas: 01. F P CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nO43.803.324/0001-70, sem representante; Q2.

SERTÃO CONSTRUÇOES SERViÇOS e LOCAçOes LTDA, ínserita no CNPJ nO

21.181.254/0001-23, sem representante; 03. FTS SERViÇOS DE CONSTRUçOeS E

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nO23.492.879/0001-31, sem representante; 04.

ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO CAVALCANTE CONSTRUçOeS, inscrita no CNPJ nO

44.159.038/0001-87, sem representante; e 05. ITAPAJÉ CONSTRUÇÃO E

SERViÇOS EIREU, inscrita no CNPJ nQ 10.933.035/00Q1-37, Sem representante.

Recebidos os envelopes, a Comissão tomou imediatamente as medidas necessárias

para assegurar a inviolabilidade do(s) envelope(s) proposta(s), caso nãe possa na

mesma sessão passar da fase de habilitação para a fase de julgamento da(s)

proposta(s), devido ao prazo recursal previsto no art.109, inciso I, alínea "a" da Lei di
Licitações. Iniciada a fase de habilitação com a abertura dO(s) envelope(s)

"documentos". Após isto, todos os documentos foram rubricados pela Comissão de
Licitação. Dada o grande vulto da documentação apresentada e sua complexidade, a
Presidente da Comissão de Licitação comunica que julgará o mérito dos documentos

em oportunidade posterior, e que divulgará seu resultado, sem prejuízo do direito ao

prazo recursal que será concedido no momento oportuno. Nada mais havendo a ser

consignado em ata, foi encerrada a sessão. Itaiçaba/CE, 18.02.2022.
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